
06/03/2020

Número: 0800027-62.2020.8.15.0031 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Grande 

 Última distribuição : 07/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PAULO SERGIO ISIDORIO BELARMINO (AUTOR) JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27318
080

07/01/2020 15:37 Petição Inicial Petição Inicial

27318
082

07/01/2020 15:37 01. Petição Inicial - Paulo Sergio Isidorio Belarmino -
DPVAT

Documento de Comprovação

27318
708

07/01/2020 15:37 01. Procuração e Docs. Pessoais Documento de Comprovação

27318
709

07/01/2020 15:37 02. Negativa DPVAT Documento de Comprovação

27318
710

07/01/2020 15:37 03. Docs. Proprietário Veículo Documento de Comprovação

27318
711

07/01/2020 15:37 04. CRLV Documento de Comprovação

27318
712

07/01/2020 15:37 05. Declaração do Proprietário do Veículo Documento de Comprovação

27318
713

07/01/2020 15:37 06. Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

27318
714

07/01/2020 15:37 07. Documentos Médicos Documento de Comprovação

27318
716

07/01/2020 15:37 08. Guia de Custas Documento de Comprovação

27507
794

16/01/2020 17:59 Despacho Despacho

28792
175

04/03/2020 20:49 Expediente Expediente



 

Segue petição inicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA 

DE ALAGOA GRANDE - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO ISIDORIO BELARMINO, brasileiro, agricultor, 

portador do RG 3.327.798 SSP/PB e CPF 086.026.614-10, residente na Rua Projetada, 117, 

Conj. Vera Cruz, Alagoa Grande (PB), por seus advogados, adiante assinados, constituídos 

por instrumento procuratório anexo, com endereço profissional à Rua Dom Pedro II, n. 100, 

centro, Alagoa Grande (PB); vem perante Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, inscrita no CNPJ sob o n.º 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5.º andar, Centro, Rio 

de Janeiro (RJ) – CEP 20.031-205, pelos motivos que passa a expor: 

 

1.  DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, afirma o Autor, sob as penas e na forma da Lei n.º 

1.060/50 e art. 98 do CPC, que é economicamente hipossuficiente, sendo, portanto, titular 

do direito público subjetivo à assistência integral e gratuita. 

 

Assim, em sintonia com o preceituado no art. 5.º, LXXIV, da CF/88, 

requer a concessão da assistência judiciária gratuita, uma vez que não possui condições 

de arcar com os custos do processo sem que seja prejudicado o sustento próprio e o de sua 

família. 
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2. DOS FATOS 

 

Em 14.07.2018, por volta das 16h00m horas, na estrada vicinal 

que liga o Sítio Genipapo, Zona Rural do município de Alagoa Grande-PB, à sede do 

município, o Autor foi vítima de acidente automobilístico, enquanto transitava em uma 

motocicleta Honda/CG 150 FAN ESDI, de cor preta, ano/modelo 2012/2012, de placa OEY-

7706/PB, Chassi 9C2JC4110CR550695, de propriedade do Sr. José Ilton da Silva, conforme 

descrito no Boletim de Ocorrência em anexo. 

 

O Autor foi encaminhado por terceiros ao Hospital de Emergência 

e Trauma Dom Luís Gonzaga Fernandes, na cidade de Campina Grande (PB), onde, fora 

constatada lesão grave no pulso direito, através de exames de raio-x, decorrentes do 

acidente. Fora atendido e medicado no referido hospital, onde passou por cirurgia, 

recebendo alta apenas 8 dias após o procedimento, conforme farta documentação em 

anexo. 

 

Ocorre que, mesmo após a cirurgia, o Autor sofre com sequelas, 

que limitam sua movimentação, características de invalidez permanente, enquadrando-se 

nas exigências legais do seguro obrigatório DPVAT. 

 

Neste sentido, em decorrência do acidente ora sofrido, 

culminando com as lesões supracitadas, o Autor busca a tutela jurisdicional do estado para 

fazer valer o seu direito. 

  

3. DO DIREITO 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no recebimento de 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, uma vez que resta comprovado, 

pela farta documentação anexa, o nexo causal entre o acidente e as lesões sofridas pelo 

Autor. 
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Assim asseveram os arts. 2.º e 3.º da Lei 6.194/74, com redação 

dada pela Lei 11.945/2009: 

 

Art . 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a 

alínea l nestes termos: 

 "Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol 

de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Assim, resta claro que o Autor deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito. 

 

4. DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência:  

 

• A designação de perícia no Autor para, assim, classificar o nível da lesão 

sofrida pelo mesmo. 

 

• O acolhimento in totum da presente ação, e, consequentemente, a condenação 

da Demandada ao pagamento ao Autor de indenização no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente acrescidos de juros e 

correção monetária desde a data do sinistro. 
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• A condenação da empresa Demandada ao pagamento de honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (art. 

84 e seguintes, do CPC); 

 

• Os benefícios da justiça gratuita, por não dispor o Autor de condições 

suficientes a custear a presente demanda, sem causar prejuízo a seu sustento 

próprio, conforme declaração firmada de próprio punho; 

 

• Por fim, a citação da Demandada, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço anteriormente mencionado, para, querendo, no prazo legal contestar 

a presente, sob pena revelia. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, em especial a documental e pericial. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para fins fiscais. 

 

Pede deferimento. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Alagoa Grande, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Caio Cássio Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 18.284 
 

 

Júlio César Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 

 
 
 

Marcus Vinícius Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 20.628 
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WALCIDES MUNiZ
ikDVOGAOOS ASSOCIADOS

PROCURAÇÃO PARA FÔRO EM GERAL

PAULO SÉRGIO ISIDORIO BELARMINO. brasileiro, agricultor, portador do RG 3.327.798

SSP/PB e CPF 086.026.614-10. residente na Rua Projetada. n.° 117. Conjunto Vera Cruz.

Alaqoa Grande fPBL pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui

seus bastante Procuradores e Advogados, os Seis. JtJLIO CÉSAR DE OLIVEIRA MUNIZ.

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 12.326. CAIO CÁSSIO DE

OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 18.284.

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/PB sob o n.° 20.628. todos com endereço orofíssional na Rua Dom Pedro II, n.° 100. na

cidade de Alagoa Grande fPB): aos quais confere poderes para o foro em geral, nos termos

do artigo 105 do Código de Processo de Civil, representando-o perante qualquer Juízo.

Instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais e municipais, conjunta ou

separadamente, bem como substabelecer com ou sem reserva de poderes e para fins

especiais de: PROPOR EM FAVOR DO OUTORGANTE AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT.

Alagoa Grande, 03 de setembro de 2019.

/f. I T JUr,

OUTORGANTE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÉNCIA

O outorgante DECLARA nos precisos termos do art. 1 " da Lei 7.115/83 (prova documental), perante

o Juízo desta Comarca, na forma da Lei 1.060/50, que não pode o pagar custas processuais, sem

causar como conseqüência prejuízo ao sustento próprio e de sua família.

Declara ainda, ser conhecedor das sanções cíveis, administrativas e criminais (art. 2." da declinada

lei), caso o presente documento não porte a verdade.

(Ç) 8! 3273-2455/83 99118-6844 0 wmídvnfKKlosrinuilook ( uin (g) IJin Dom ITckoil, XXXOüilro A.i.w.1 17 I' bílílfli (XX>
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.9.20.00015/01

Data de emissão:
03/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  103,19

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  103,19

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.9.20.00015/01

Data de emissão:
03/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  103,19

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  103,19

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.9.20.00015/01

Data de emissão:
03/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  103,19

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  103,19

866500000017   031909283181   520200102009   392000015017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2020.600015 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 50,92
R$ 50,92
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2020.600015 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 003.2020.600015 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 50,92
R$ 50,92
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000017   031909283181   520200102009   392000015017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios DPVATPromovente: Paulo Sérgio Isidorio Belarmino

Promovente: Paulo Sérgio Isidorio Belarmino

Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT

Promovido:

Paulo Sérgio Isidorio BelarminoPromovente:

Promovido: Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2020.600015 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 03/01/2020

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Paulo Sérgio Isidorio Belarmino

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT

Valor da Causa: R$  0,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  50,92 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  101,84

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA GRANDE
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Grande
Residencial Ernesto Cavalcante, S/N, Centro, ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800027-62.2020.8.15.0031
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: PAULO SERGIO ISIDORIO BELARMINO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Deixo de determinar a realização da audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que a parte
demandada não tem interesse na autocomposição, conforme dezenas de processos análogos, de modo que

    determino a sua CITAÇÃO,para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 dias.

Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

 

ALAGOA GRANDE-PB, em 16 de janeiro de 2020

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE

 

 

0800027-62.2020.8.15.0031

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PAULO SERGIO ISIDORIO BELARMINO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

                       Fica a parte promovida, através de seu Procurador Geral, devidamente citado para apresentação de
contestação, no prazo de 30 dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial.

   

Alagoa Grande-PB,  4 de março de 2020

 

IVONALDO FARIAS MONTENEGRO

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

   PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ   ACESSE O LINK:  NO CAMPOhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento"INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20010715314515400000026367500
01. Petição Inicial - Paulo Sergio Isidorio
Belarmino - DPVAT

Documento de
Comprovação

20010715314621600000026367502

01. Procuração e Docs. Pessoais
Documento de
Comprovação

20010715314677000000026368128

Documento de
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02. Negativa DPVAT Comprovação 20010715314734700000026368129

03. Docs. Proprietário Veículo
Documento de
Comprovação

20010715314790900000026368130

04. CRLV
Documento de
Comprovação

20010715314840100000026368131

05. Declaração do Proprietário do Veículo
Documento de
Comprovação

20010715314914600000026368132

06. Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

20010715314971100000026368133

07. Documentos Médicos
Documento de
Comprovação

20010715315030100000026368134

08. Guia de Custas
Documento de
Comprovação

20010715315085600000026368136
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